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LEI N 2  1.50512013 

EMENTA: Denomina de Rua JOSÉ ROBERTO DE 

ALBUQUERQUE ARRUDA e dá outras providências.. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA, no 

USO de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Denomina de Rua JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE ARRUDA, a primeira 

Travessa do lado esquerdo a Rua João Alves, no Alto do Rio Branco, no Loteamento do ex-

Vereador Severino Veras. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Ficam revogadas quaisquer disposição em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 30 de Dezembro de 2013. 

GUSTAVO MACIEL LINS DE ALBUQUERQUE 
Prefeito 
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